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EDITAL N.º 46/2013
JOÃO MARIA RIBEIRO REIGOTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRA. Faz Público que, 
em cumprimento do disposto na alínea v) do artigo 68.º conjugado com o artigo 91.º, ambos da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, na sua atual redação, a Câmara Municipal, em reunião ordinária, 
de 14 de março e a Assembleia Municipal, em sessão extraordinária, de 29 de abril de 2013, 
deliberaram aprovar, após apreciação pública, o Regulamento Municipal de Estabelecimentos de 
Alojamento Local, que entrará em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação no Boletim Muni-
cipal. Para constar e devidos efeitos, se publica este edital e o Regulamento Municipal de Estabe-
lecimentos de Alojamento Local que vão ser publicitados no Boletim Municipal e divulgados no site 
do Município de Mira em www.cm-mira.pt, e nos locais de estilo.  

Paços do Município, 10 de julho de 2013
O Presidente da Câmara

(João Maria Ribeiro Reigota, Dr.)

PREÂMBULO

O Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março – que aprova o novo regime da instalação, exploração e 
funcionamento dos empreendimentos turísticos e revoga o Decreto-Lei n.º 167/97, de 4 de julho – e 

22 de agosto – que estabelece os requisitos mínimos a observar pelos estabelecimentos de aloja-
mento local – vieram alterar o enquadramento normativo dos estabelecimentos de alojamento local.
A portaria acima referida estatui, no n.º 6 do seu artigo 5.º, que “relativamente aos estabelecimentos 
de alojamento local que assumam a tipologia de estabelecimentos de hospedagem, as câmaras 

-
sente portaria”.

dos referidos requisitos adicionais referentes aos estabelecimentos de hospedagem.
Com a aplicação deste novo regime durante cerca de um ano e prosseguindo os mesmos objetivos 

-
ração com a publicação do Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro.
O Decreto-Lei n.º 92/2010, de 26 de Julho – que transpõe a Diretiva n.º 2006/123/CE, do Parlamen-
to Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro, relativa aos serviços no mercado interno e que esta-

de atividades de serviços na União Europeia – veio consagrar que todos os pedidos, comunicações e 
-

-
nado por Balcão do Empreendedor.
Com este objetivo foi, entretanto, publicada a Portaria n.º 138/2012, de 14 de maio, que veio alterar 

22 de agosto, a qual veio esclarecer, entre outros, que o procedimento de registo dos estabelecimen-
tos de alojamento local não tem caráter de permissão administrativa.
Ora, considerando a realidade municipal de Mira e a prossecução dos objetivos enunciados, con-

atividade turística com mais qualidade.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea a), 
do n.º 2, do artigo 53.º, na alínea a), do n.º 6 do artigo 64.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, no Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de 
março, com a redação que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro, na 

22 de agosto e alterada pela Portaria n.º 138/2012, de 14 de maio e nos artigos 117.º e 118.º do 
Código de Procedimento Administrativo, foi aprovado o Regulamento Municipal de Estabelecimentos 
de Alojamento Local após a apreciação pública e recolha de sugestões.

CAPÍTULO I
ÂMBITO E TIPOLOGIA

ARTIGO 1.º
OBJETIVO

O presente Regulamento estabelece o regime de instalação, exploração e funcionamento de todos 
os estabelecimentos de Alojamento Local (adiante designados por estabelecimentos de AL) no Mu-
nicípio de Mira.

ARTIGO 2.º
TIPOLOGIA

1. Consideram-se estabelecimentos de AL as moradias, os apartamentos e os estabelecimentos de 
hospedagem que, dispondo de autorização de utilização ou de título de utilização válido – exceção 

alojamento temporário, mediante remuneração, mas não reúnam os requisitos para serem conside-
rados empreendimentos turísticos.

-
mo, de carácter unifamiliar;

autónoma de edifício;
-

tituídas por quartos.

ARTIGO 3.º
REGIME APLICÁVEL

-

45/2008 de 22 de agosto e alterada pela Portaria n.º 138/2012, de 14 de maio, ao presente Regu-

CAPÍTULO II
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ARTIGO 4.º
PROCEDIMENTOS DE INSTALAÇÃO

1. O funcionamento dos estabelecimentos de AL depende obrigatoriamente de registo na 
CâmaraMunicipal de Mira (adiante designado por CM).

b. Cópia do documento comprovativo da legitimidade do requerente para efetuar a mera comuni-

gás e termoacumuladores cumprem as normas legais em vigor;

f. Cópia do título de utilização e, no caso de não existir, cópia do comprovativo de isenção de obriga-
toriedade de licença de utilização;

estabelecimento de AL;

acordo com o projeto.
-

tos necessários, sendo a primeira vistoria preferencialmente realizada no prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis após a apresentação da comunicação a que se refere o número anterior.

ARTIGO 5.º
TÍTULO

-
provativo de entrega, acompanhados do comprovativo do pagamento das quantias eventualmente 
devidas, constituem títulos válidos de abertura ao público.

bem visível dos utentes.

ARTIGO 6.º
CADUCIDADE DO REGISTO

cancelado e o estabelecimento encerrado, sem prejuízo da possibilidade de nova mera comunicação 

ARTIGO 7.º
CAPACIDADE

2. Nas unidades de alojamento podem ser instaladas camas convertíveis desde que não excedam 

3. Nas unidades de alojamento podem ser instaladas camas suplementares amovíveis.

ARTIGO 8.º
ALTERAÇÃO DA ENTIDADE EXPLORADORA OU ENCERRAMENTO DA EXPLORAÇÃO

dias úteis a contar da data em que ocorrer o negócio jurídico, tendo em vista a atualização do registo.
2. Para efeitos do número anterior, a nova entidade exploradora deverá apresentar nova mera co-
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do n.º 2 do artigo 4.º.
3. De forma a que a CM, possa manter atualizado o cadastro dos estabelecimentos de AL, o seu 

estabelecido no n.º 1 deste artigo.

ARTIGO 9.º
DESIGNAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS

1. Os estabelecimentos de AL não devem usar designações semelhantes a outros já existentes ou em 
relação aos quais já foi requerido o licenciamento.

-
-

ARTIGO 10.º
PUBLICIDADE

1. A publicidade, documentação comercial e merchandising dos estabelecimentos de AL deve indicar 
o respetivo nome, seguido da expressão «alojamento local» ou a abreviatura AL.

-

de Agosto, e alterada pela Portaria n.º 138/2012, de 14 de Maio.

ARTIGO 11.º
PERÍODO DE FUNCIONAMENTO

1. Os estabelecimentos de AL podem estabelecer livremente os seus períodos de funcionamento.

do exterior do estabelecimento.

balcão único eletrónico.

ARTIGO 12.º
INFORMAÇÕES

As entidades exploradoras devem prestar aos utentes informação sobre as normas de funcionamen-
to dos estabelecimentos de AL.

ARTIGO 13.º
CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO

ou comum do estabelecimento de AL, deve ser elaborada em língua portuguesa e preferencialmente, 

2. O disposto no número anterior aplica-se a toda a documentação entregue aos utentes do esta-
belecimento.

ARTIGO 14.º
INSPEÇÕES

instalações do estabelecimento de AL, bem como facultar os documentos, livros e registos diretamen-

solicitado.
2. Nos casos de unidades de alojamento ocupadas, a inspeção referida no número anterior não pode 
efetuar-se sem que o respetivo utente esteja presente e autorize o acesso.

ARTIGO 15.º
DEVERES DA ENTIDADE EXPLORADORA

-
petiva contratação;
c. Manter em bom estado de funcionamento, todas as instalações, equipamentos e serviços do 
estabelecimento, incluindo as unidades de alojamento, efetuando as obras de conservação ou de 
melhoramento necessárias;

do estabelecimento de AL.

ARTIGO 16.º
LIVRO DE RECLAMAÇÕES

1. Os estabelecimentos de AL devem dispor de Livro de Reclamações nos termos e condições esta-
belecidos pelo Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto-Lei n.º 371/2007, de 6 de novembro.

-
-

tos no decreto-lei referido no número anterior.

CAPÍTULO III
REQUISITOS GERAIS

ARTIGO 17.º
REQUISITOS GERAIS

a. Estar instalados em edifícios bem conservados no exterior e no interior;

abastecimento de água com origem devidamente controlada;
-

cidade máxima do estabelecimento;
d. Estar dotados de água corrente quente e fria;

f. Possuir, sempre que possível, um equipamento para produção de energias renováveis.

ARTIGO 18.º
REQUISITOS DE HIGIENE

1. Os estabelecimentos de AL devem reunir sempre condições de higiene e limpeza.
2. Os serviços de arrumação e limpeza da unidade de alojamento, bem como a mudança de toalhas 
e de roupa de cama, devem ter lugar, no mínimo, uma vez por semana e sempre que exista uma 
alteração de utente.

ARTIGO 19.º
REQUISITOS DE SEGURANÇA

-
dio previstos em legislação especial e os requisitos referidos nos números seguintes.

de alojamento;
b. Equipamento de primeiros socorros;

falta dos mesmos, informação sobre o respetivo funcionamento e manuseamento;

e. Indicação do contacto telefónico do explorador do estabelecimento;
f. Indicação do contacto telefónico da corporação de bombeiros local e da Guarda Nacional Repu-
blicana.

AL com capacidade para 50 (cinquenta) ou mais pessoas, devem dispor de um sistema de segurança 

exterior.

ARTIGO 20.º
UNIDADES DE ALOJAMENTO

a. Ter uma janela ou sacada com comunicação direta para o exterior que assegure as adequadas 
condições de ventilação e arejamento;
b. Estar dotadas de mobiliário, equipamento e utensílios adequados, de acordo com o disposto no 
artigo seguinte deste Regulamento;
c. Dispor de um sistema que permita vedar a entrada de luz exterior;
d. Dispor de portas equipadas com um sistema de segurança que assegure a privacidade dos uten-
tes;
e. Estar dotadas de equipamento de climatização com sistemas ativos ou passivos que garantam o 

f. Dispor, tanto quanto possível, de televisão; 

h. Dispor, em local bem visível, de informação sobre as condições de funcionamento, incluindo os 

ARTIGO 21.º
EQUIPAMENTO MÍNIMO DOS QUARTOS

1. O equipamento mínimo a prever nas unidades dos estabelecimentos de AL deve permitir a fácil 
circulação no seu interior e o acesso ao mesmo.

a. Camas individuais ou duplas, com, pelo menos, 0,90 x 2,00m e 1,40 x 2,00m, respetivamente;
b. Roupeiro ou solução equivalente;
c. Cabides;
d. Cadeira ou sofá;
e. Mesas-de-cabeceira ou solução de apoio equivalente;
f. Luzes de cabeceira;
g. Tomadas de eletricidade;
h. Quando os quartos não estiverem dotados de instalações sanitárias privativas, deverão possuir 

-
tos junto destas zonas estar devidamente impermeabilizados com materiais resistentes e de fácil 
limpeza.

ARTIGO 22.º
EQUIPAMENTO SANITÁRIO

quartos, dotada de lavatório, sanita, banheira ou chuveiro, espelho e suporte de toalhas.
2. As instalações sanitárias dos estabelecimentos de AL devem dispor de um sistema de segurança 
que garanta privacidade.
3. As instalações sanitárias comuns terão, sempre que possível, portas duplas com uma antecâmara 
entre elas, de forma a garantir-se o necessário isolamento do exterior. Em caso algum, serão admiti-
das que as instalações sanitárias tenham comunicação direta para a cozinha, copa ou outras zonas 
de preparação de alimentos. Destas, pelo menos uma (a de mais fácil acesso), deverá ser dotada 
de equipamento destinado a pessoas com acessibilidade condicionada, devendo tal ser assinalado 
no exterior.

b. Sabão, toalhetes descartáveis ou secadores;
c. Paredes, pavimentos e tetos revestidos com materiais resistentes, impermeáveis e de fácil limpeza;

e. Tapetes ou materiais antiderrapantes na banheira ou no chuveiro;

ARTIGO 23.º
ZONAS DE ESTAR

1. Os estabelecimentos de AL devem, preferencialmente, dispor de zonas de estar com os seguintes 

a. Sofás e cadeiras;
b. Mesas ou outros que se mostrem adequados;

d. Televisão.
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ARTIGO 24.º
COZINHA

1. Os estabelecimentos de AL devem, preferencialmente, dispor de cozinha para uso dos utentes.

a. Água corrente, quente e fria;
b. Lava-louça;
c. Fogão ou placa e exaustor de fumos;
d. Micro-ondas;

f. Utensílios de cozinha adequados;
g. Armários para víveres;
h. Lavandaria ou, na sua falta, máquina de lavar roupa;
i. Espaço ou máquina para secagem da roupa.

ARTIGO 25.º
ZONAS DE REFEIÇÕES

de refeições.

a. Mesas, cadeiras ou bancos;
b. Loiças e talheres;
c. Outros que se mostrem adequados.

CAPÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM EM ESPECIAL

ARTIGO 26.º
DESIGNAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE HOSPEDAGEM

a. Hospedaria;
b. Albergue;
c. Casa de hóspedes;
d. Residencial;
e. Pensão.

ARTIGO 27.º
CADUCIDADE DO REGISTO

a. Sempre que sejam executadas, nos termos do RJUE, operações urbanísticas no estabelecimento 

-
quisitos necessários;
c. Se não for renovado no prazo de 8 anos, a contar da data da sua apresentação na CM;
d. Se não iniciar o seu funcionamento no prazo de 1 ano, a contar da data da apresentação do registo;
e. Se mantiver encerrado por período superior a 1 ano;

cancelado e o estabelecimento encerrado, sem prejuízo da possibilidade de nova mera comunicação 

ARTIGO 28.º
RENOVAÇÃO DO REGISTO

caducidade, nova vistoria, tendo em vista o cumprimento do n.º 4, do artigo 4.º do presente regula-
mento.

ARTIGO 29.º
ÁREA DAS UNIDADES DE ALOJAMENTO

1. As unidades de alojamento devem observar as seguintes áreas mínimas, de acordo com a capaci-

a. Quarto individual – 7,00 m2;
b. Quanto duplo – 10,00m2;
c. Quarto casal – 11,00 m2;
d. Quarto triplo – 14,00 m2.

-
nadamente pela utilização de beliches , deve assegurar-se uma área mínima de 3,80m2, por cada 
beliche.
3. Os beliches devem ter uma altura livre mínima acima do colchão, de 0,80m.

ARTIGO 30.º
RECEÇÃO OU PORTARIA

1. Os estabelecimentos de hospedagem devem ser dotados de uma receção ou portaria, corretamen-

a. Registo de entradas e saídas dos utentes;

destinados;
c. Anotação e transmissão aos utentes das mensagens que lhes forem dirigidas durante a sua au-

d. Recolha das chaves das unidades de alojamento;
e. Disponibilização do livro de reclamações quando solicitado;
f. Disponibilização do telefone e/ou telemóvel aos utentes que o queiram utilizar.
3. Na receção ou portaria devem ser colocadas, em local acessível e bem visível, as informações 
respeitantes ao funcionamento do estabelecimento, designadamente sobre serviços que o mesmo 
preste e os respetivos preços.

ARTIGO 31.º
RESTAURAÇÃO, BEBIDAS OU COMÉRCIOS

de AL são aplicáveis aos estabelecimentos comerciais e de restauração ou de bebidas que deles 
sejam partes integrantes.

instalações e funcionamento previstos na demais legislação aplicável.

ARTIGO 32.º
SERVIÇO DE PEQUENO-ALMOÇO OU DE REFEIÇÕES

1. Na eventualidade de, nos estabelecimentos de hospedagem, serem servidos pequenos-almoços 
ou refeições aos utentes, aqueles deverão estar dotados de cozinha ou copa, devendo ser dado 

-
tegorias de produtos.
2. Os espaços referidos no parágrafo anterior, deverão possuir as condições e equipamentos mínimos 
previstos no n.º2 do artigo 24.º deste regulamento.
3. Prestando-se um dos serviços referido no parágrafo 1 deste artigo, o estabelecimento de hospe-
dagem deverá possuir uma área de uso comum onde tal serviço possa ser prestado, composta por 
mesa de refeições ou móvel adaptável para o efeito, cadeiras e sofá, loiças e talheres.

ARTIGO 33.º
ZONAS DE SERVIÇO

Os estabelecimentos de hospedagem devem possuir áreas destinadas ao pessoal que devem ser 
compostas, no mínimo, por instalações sanitárias e vestiários, em cumprimento do estabelecido na 

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

ARTIGO 34.º
PROCESSOS EM CURSO

aplicam-se as presentes normas.

ARTIGO 35.º
ESTABELECIMENTOS EXISTENTES

1. Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, os estabelecimentos de 
hospedagem licenciados pela CM ao abrigo de legislação anterior convertem-se automaticamente 
em estabelecimento de AL.
2. Os estabelecimentos de hospedagem licenciados pela CM previstos no parágrafo anterior, 
bem como os estabelecimentos hoteleiros que não reúnam os requisitos previstos na Portaria n.º 
327/2008, de 28 de abril, e pretendam a reconversão em estabelecimentos de AL são dispensados 

14 de maio.

ARTIGO 36.º
DÚVIDAS E OMISSÕES

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação do presente Regulamento, 
que não possam ser resolvidas/esclarecidas nos termos das leis e regulamentos aplicáveis em razão 

169/99 de 18 de setembro, com as alterações posteriormente introduzidas, em integral respeito pela 
legislação vigente, nomeadamente o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro e a Portaria n.º 517/2008, de 25 de 

n.º 138/2012, de 14 de maio.

ARTIGO 37.º
TAXAS

As taxas a cobrar no âmbito do presente regulamento são as previstas no Regulamento Municipal de 
Taxas do Município de Mira.

ARTIGO 38.º
CONTRAORDENAÇÃO

Constituem contraordenação as previstas nas alíneas b) e c) do nº1 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 
39/2008, de 7 de março, na sua atual redação.

ARTIGO 39.º
ENTRADA EM VIGOR

O presente regulamento entra em vigor no dia útil seguinte ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica ou no Boletim Municipal.


